PROJETO DE LEI N°3.846, DE 2000

(Substitutivo do Relator da Comisséo Especial)

Disp0e sobre a Ordenacao da Aviacéo
Civil, cria a Agéncia Nacional de
Aviacdo Civil — ANAC, e da outras
providéncias.

EMENDA N° (ADITIVA)

Inclua-se no artigo 12 do Projeto de Lei n° 3.846, de 2000
(Substitutivo Relator da Comisséo Especial) novo inciso com a seguinte redagéo:

“ — deliberar na esfera técnica quanto a interpretagdo das normas
e padrdes do Sistema de Seguranca de V0o, incluindo os casos omissos;”

JUSTIFICATIVA

Pretende-se incluir competéncia especifica para assegurar a Agéncia
para deliberar tecnicamente em Ultima instancia da esfera administrativa em
relacdo a interpretacdo dos padrdes do Sistema de Seguranca de Voo, incluindo
0S Cas0S OMIissos.

Sala da Comisséo, em de outubro de 2001.
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